
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO Nº 001/2019

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 122/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE

SI  CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIÊN/PR E  JOELCIO

CAVALHEIRO PIRES 06139991935.

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços

que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob nº 76.002.666/0001-40, com sede à Rua Amazonas, nº 373, Centro, Piên/PR,

neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal em Exercício, Sr. EDUARDO PIRES FERREIRA,

brasileiro, casado, agricultor, portador da CI nº 1553721-3/PR e inscrito no CPF sob nº 394.037.349-

49, residente e domiciliado nesta cidade doravante denominado simplesmente CONTRATANTE  e de

outro JOELCIO CAVALHEIRO PIRES 06139991935, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob nº 19.406.428/0001-67, Inscrição Municipal nº 12149, com endereço na Avenida Brasil, nº

137, Centro, em Piên/PR, CEP 83.860-000, fone: (41) 3632-2163, representado neste ato pelo Sr.

Joelcio Cavalheiro Pires, portador do RG nº 8.787.143-6 e inscrito no CPF sob nº 061.399.919-35.

doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e contratado a empreitada,

nos termos da Lei  nº 8.666/93 e das cláusulas e condições abaixo discriminadas,  que as partes

declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, I, Lei 8.666/93).

Cláusula  Primeira:  O  objeto  do  presente  instrumento  consiste  na  Contratação  de  empresa

especializada em locação e manutenção de copiadoras, incluindo o fornecimento de suprimentos, em

atendimento as Secretarias Municipais.

DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 55, II, Lei 8.666/93).

Cláusula Segunda: O presente contrato será executado da seguinte forma:

O presente contrato será executado da seguinte forma:

I. O locador deverá fornecer equipamentos e os respectivos suprimentos novos (toner compatível), de

qualidade comprovada ao locatário sem custo de fretes ou encargos;

II. O locatário poderá solicitar até 25% (vinte e cinco por cento) de acréscimos nos equipamentos

locados, durante a vigência do contrato, havendo acordo entre as partes;

III. A manutenção corretiva e/ou assistência técnica deverá ser realizada em até 48 (quarenta e oito)

horas após a comunicação via e-mail ou outro meio de comunicação, do departamento responsável e
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nos casos de urgência, tendo em vista que não poderá haver paralisação das atividades de alguns

departamentos de atendimento ao público, a Contratada, após a notificação por parte do Contratante,

deverá realizar visita técnica no prazo máximo de até 04 (quatro) horas;

IV. O Locador deverá disponibilizar endereço eletrônico de e-mail para abertura de chamados para

assistência técnica e manutenção, o mesmo será utilizado para contagem de prazo no atendimento;

V. As despesas com assistência técnica, manutenção dos equipamentos, reposição de toner correrão

por conta do locador;

VI.  Nos casos em que o problema atrapalhe a execução das atividades corriqueiras dos setores de

atendimento ao público, a empresa deverá substituir a impressora, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, por outra NOVA da mesma marca e modelo, em perfeitas condições de uso, sem ônus adicional

para  a  Contratada,  responsabilizando-se  por  todos  os  custos  decorrentes,  enquanto  perdurar  o

conserto da mesma. No momento da troca deve-se tirar o numerador de cópias em duas vias e pegar

assinatura do responsável a fim de contabilizar  o número de cópias para pagamento e controles

internos.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55, III, Lei 8.666/93).

Cláusula Terceira: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 14.040,00 (quatorze mil e

quarenta reais), o qual será quitado mensalmente no valor correspondente à quantidade de cópias

efetivamente retiradas durante o mês de referência da locação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento ocorrerá mediante depósito bancário em conta a ser informada pela

Contratada,  até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao mês de referência da locação, mediante

entrega da nota fiscal.

Parágrafo Segundo: A nota fiscal  dos serviços prestados deverá ser protocolada na Secretaria de

Administração e Finanças  no primeiro  dia  útil  do mês subsequente ao de referência  da locação,

juntamente  com  os  comprovantes  de  regularidade perante  o  INSS,  FGTS e  a  CNDT,  podendo a

contratante confirmar as regularidades por via eletrônica.

Cláusula  Quarta:  O  preço  pelo  qual  será  contratado  o  objeto  da  presente  licitação  não  será

reajustado, conforme Leis nº 8.880/94 e 9.069/95, exceto quando ocorrer prorrogação contratual por

prazo  superior  a  12  (doze)  meses,  quando  poderá  ser  promovido  reajuste  do  valor  contratual

mediante requerimento da parte interessada, tomando-se por base o índice do INPC.

Cláusula Quinta: O contrato poderá vir a ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, tanto por

iniciativa do Poder Público como do Contratado.
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DO PRAZO DE INÍCIO, DE CONCLUSÃO E DE RECEBIMENTO (Art. 55, IV, Lei 8.666/93).

Cláusula Sexta: O prazo para execução será de 12 (doze) meses, a partir da publicação do contrato.

Cláusula Sétima: O prazo para recebimento provisório dos serviços será de até 10 (dez) dias, a

contar da comunicação escrita do Contratado da conclusão da parcela mensal dos serviços. 

Cláusula Oitava: O prazo para recebimento definitivo dos serviços será de até 15 (quinze) dias,

a contar do recebimento provisório.

Cláusula Nona: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses,  a partir da publicação

do contrato.

Parágrafo Único: Os prazos de execução e vigência deverão ser contados com início e vencimento em

dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

Cláusula Décima: Os prazos de execução e de vigência dos contratos poderão ser prorrogados, desde

que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração, nos termos do artigo 57 da Lei nº

8.666/93. 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Primeira: As despesas decorrentes da presente licitação correrão por

conta do crédito indicado pelo código nº:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Dotações: 03.001.04.122.0003.2004-3390391200

Contas: 600
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Dotações: 07.002.20.606.0008.2013-3390391200

Contas: 1670
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Dotações: 08.001.12.361.0009.2017-3390391200

Contas: 2040
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA CIVIL

Dotações: 10.001.08.244.0012.2025-3390391200

Contas: 2880
SECRETARIA DE SAÚDE
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Dotações: 11.001.10.301.0014.2030-3390391200

Contas: 3520
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Dotações: 06.001.23.691.0007.2010-3390391200

Contas: 1320
SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER

Dotações: 09.001.13.392.0010.2022-3390391200

Contas: 2470
SECRETARIA DE GOVERNO

Dotações: 02.001.04.122.0002.2003-3390391200

Contas: 380

DA GARANTIA (Art. 55, VI, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Segunda: Não será exigido garantia do referido contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES (Art. 55, VII, Lei 8.666/93)

Cláusula Décima Terceira: São obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a prestação dos serviços de acordo com as especificações e demais condições estipuladas

no Edital;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta

Licitação;

e)  Organizar-se  técnica  e  administrativamente  de  modo  a  cumprir  com  eficiência  as  obrigações

assumidas;

f) Não subcontratar todo e nem de parte do objeto da presente Contrato.

Cláusula Décima Quarta: São obrigações da CONTRATANTE:

a) Emitir as Notas de Empenho, com todas as informações necessárias, em favor da CONTRATADA.

b) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a entrega dos itens; 

c) Acompanhar, controlar e avaliar a prestação dos serviços, através da unidade responsável por esta

atribuição;

d) Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à entrega dos

itens;
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e) Atestar as faturas correspondentes à entrega dos itens, por intermédio do servidor competente; 

f) Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA o pagamento, nas condições estabelecidas no Termo

de Referência.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Quinta: Pela inexecução total ou parcial dos compromissos firmados no presente

Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, exceto para a penalidade de multa de

mora, aplicar ao contratado as sanções previstas nos art. 86 e 87 da lei 8.666/93, conforme segue: 

1. ADVERTÊNCIA

a) Advertência, no caso de descumprimento de obrigação contratual de menor gravidade, que não

traga prejuízos econômicos e funcionais para a Secretaria requisitante. 

2. MULTA 

a) Pelo atraso injustificado da execução do serviço, o contratado ficará sujeito à penalidade de multa

de mora, a ser aplicada a partir do 1º dia útil posterior ao vencimento do prazo de execução, a ser

calculada pela seguinte equação:

M=V.F.N 

Onde: 

M=valor da multa 

V=valor correspondente à parcela em atraso

F=fator percentual correspondente a 0,33% por dia de atraso

N=período de atraso em dias corridos 

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, a critério da Administração

Municipal  de  Piên,  que  avaliará  a  gravidade  da  falta  cometida  e  os  prejuízos  sofridos  pela

Administração, nos seguintes casos, entre outros:

b.1) reincidência dos motivos determinantes da aplicação da penalidade de advertência;

b.2)  quando  houver  atraso  injustificado  na  execução  por  prazo  superior  ao  dobro  de  prazo

originalmente concedido para aquela etapa da execução ou que impossibilite o atendimento de prazos

máximos a que se sujeite a Secretaria requisitante;

b.3) descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou

prazos;

b.4) interrupção da execução sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

b.5) a subcontratação total ou parcial do seu objeto;

b.6)  desatendimento  injustificado  das  determinações  regulares  da  autoridade  designada  para

acompanhar e fiscalizar o Contrato;
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b.7) cometimento reiterado de faltas na vigência do Contrato;

b.8) recusa injustificada do adjudicatário em aceitar  e assinar o Contrato dentro do prazo de 05

(cinco) dias úteis após a válida convocação, ou pela rescisão não amigável do contrato por iniciativa

do Contratado. 

3. SUSPENSÃO 

a) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar a suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município

de Piên, por prazo não superior a 2 (dois) anos, na forma do art. 87, III da Lei Federal nº 8.666, de

1993. 

4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

a) No caso de o licitante agir de má fé ou fraudulentamente, configurando ilícito penal e, no caso de

inexecução dolosa do contrato, será declarada a inidoneidade do licitante ou contratado para licitar e

contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Primeiro: As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. O valor da

multa aplicada será descontado do crédito devido ao Contratado. Caso o valor da multa seja superior

aos créditos referidos neste item, será cobrada administrativamente pela municipalidade, ou ainda

judicialmente. 

Parágrafo Segundo: As multas e sanções, exceto a de mora, serão aplicadas após regular processo

administrativo, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Parágrafo Terceiro:  Independentemente  da  aplicação das  penalidades  indicadas  nesta  cláusula,  a

proponente  ficará  sujeita,  ainda,  à  composição  das  perdas  e  danos  causados  à  Administração  e

decorrentes de sua inadimplência.

Parágrafo Quarto: A inadimplência total ou parcial do contrato poderá ensejar, além da aplicação das

penalidades  descritas  nesta  cláusula,  a  rescisão  contratual,  constituindo  motivo  para  tanto  as

hipóteses  especificadas  nos  arts.  77  e  78  da  Lei  nº  8.666/93.  Fica  reconhecido  o  direito  da

Administração, em caso de rescisão administrativa.
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Parágrafo Quinto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que

implique no impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura, ou de declaração de inidoneidade,

será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

(Art. 55, VIII e IX, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Sexta: O Contrato Administrativo decorrente desta licitação poderá ser rescindido: 

a) Unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei Federal

nº 8.666/93. 

b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde

que haja conveniência para a Administração. 

c) Judicialmente, nos termos da legislação processual. 

Parágrafo Primeiro: No caso de rescisão contratual, devidamente justificada nos autos do processo,

terá o Contratante no prazo de 05 (cinco dias) úteis contados da notificação, assegurado o direito ao

contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo Segundo: A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as devidas

consequências contratuais. 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL (Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Sétima: O presente contrato está vinculado ao Pregão Presencial nº 122/2018.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XII, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Oitava: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.883/94

e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

Contratos, as disposições de Direito Privado, a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do

Município de Piên/PR.

Cláusula Décima Nona: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações,

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO (Art. 55, XIII, Lei 8.666/93).

Cláusula Vigésima: Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

DA FISCALIZAÇÃO 
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Cláusula Vigésima Primeira: A fiscalização da execução do objeto do Contrato será realizada pela

Administração,  através  do  servidor  indicado  abaixo,  o  qual  atuará  no  acompanhamento  das

solicitações, entrega e recebimento dos materiais e execução destes: 

SECRETARIA FISCAL
Departamento de Informática Welington Charlles Kobsczinski

DO FORO (Art. 55, § 2º, Lei 8.666/93).

Cláusula  Vigésima  Segunda:  Concorda  o  CONTRATADO  quanto  ao  foro  privilegiado  atribuído  ao

CONTRATANTE,  qual  seja  o  Foro  da  Comarca  de  Rio  Negro/PR,  para  dirimir  eventuais  questões

oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Piên/PR, 16 de janeiro de 2019.

                                        __________________________________

EDUARDO PIRES FERREIRA

PREFEITO EM EXERCÍCIO

CONTRATANTE

__________________________________

JOELCIO CAVALHEIRO PIRES 06139991935

CONTRATADO

Testemunhas:

Nome: MARISTELA W. STOEKCLY    Assinatura: ____________________________

Nome: WELINGTON CHARLLES KOBSCZINSKI Assinatura:_____________________________
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